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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”

Lei nº 111/2001

DATA: 09 de Agosto de 2001.
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a Associação de Artesãos de Fernandes
Pinheiro.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública a Associação de
Artesãos de Fernandes Pinheiro, por seu estabelecimento neste município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 09 de agosto de 2001.
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